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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FÍSICA
PLANO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ADJUNTO  

I – IDENTIFICAÇÃO

1 - TÍTULO: PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, PARA O INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ.

2 - CLASSE: ADJUNTO
3 - REGIME DE TRABALHO: DE -  Dedicação Exclusiva
4 - MATÉRIA: Mecânica Quântica

      DISCIPLINA: Mecânica Quântica – Ênfase em Física da Matéria Condensada Teórica 

5 – NÚMERO DE VAGAS: 01 (UMA)
6 – JUSTIFICATIVA: O concurso tem por objetivo atender às necessidades docentes do Programa de Pós-Graduação (Mestrado) em Física (PPGF) da Universidade Federal do Pará especificamente na área de Mecânica Quântica, ênfase em Física da Matéria Condensada teórica.
.
II - DA INSCRICÃO

1 – Perfil do candidato - Poderão inscrever-se ao concurso: doutores com título obtido em programa de pós-graduação em Física, com ênfase em Física da Matéria Condensada teórica, em cursos reconhecidos pelo MEC ou que tenha sido revalidada no Brasil, quando obtida em instituições estrangeiras. 

2 - Local: Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Física da UFPA, Campus Universitário do Guamá, Rua Augusto Côrrea, 01 CEP 66075-110, Belém-PA, Brasil. Fone: (091)-3201-7430.

3 – Horário: De 9:00 às 12:00 hs e de 14:00 às 16:00 hs.
4 – Documentos:
O candidato deverá apresentar os documentos previstos na legislação em vigor, conforme disposto no edital do concurso, incluindo comprovação de todos os itens a serem pontuados na prova de títulos.

5 – ETAPAS: A inscrição constará de duas etapas:

1st. Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

2nd. Homologação da inscrição a ser realizada e divulgada pela comissão julgadora após análise dos documentos apresentados. 

III - DA COMISSÃO JULGADORA
1 – Composição: 


A Comissão Julgadora será composta de cinco (05) docentes das classes titulares, associados e/ou adjuntos todos com titulação mínima de Doutor da seguinte forma: três (03) professores aprovados pela Congregação do Instituto de uma lista de oito (08) nomes encaminhada pelo Programa de Pós-Graduação em Física, dois (02) membros a serem escolhidos pelo CONSEPE da mesma lista de oito (08) nomes aprovada pelo Programa de Pós-Graduação em Física e pela Congregação do Instituto.

SUGESTÃO PARA COMPOSIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA

Jordan Del Nero (ICEN/UFPA)

Angela Burlamaqui Klautau (ICEN/UFPA)

Pedro Paulo Venezuela (IF/UFF)

Victor Dimitriev (ITEC/UFPA)

Antonio José Silva Oliveira (DF/UFMA)

Antonio Gomes Souza Filho (DF/UFC)
Petrus Agrippino de Alcantara Junior (ICEN/UFPA)

Sanclayton Geraldo Carneiro Moreira (ICEN/UFPA)
Jessé Carvalho (UFPA)
IV - DAS PROVAS

O concurso compreenderá:
1) Julgamento de Títulos;

2) Prova Escrita, com leitura coletiva; 

3) Prova Didática;

O julgamento de títulos precede as demais etapas do concurso e obedece aos artigos 69 e 232-236 do Regimento Geral da UFPA. 
O sorteio do tema da prova escrita ocorrerá imediatamente antes do início da prova e a leitura ocorrerá em até 48 horas após sua realização, sendo obrigatória a presença do candidato no ato da leitura da prova escrita

O sorteio do tema da prova didática ocorrerá 24 horas antes do início da prova.
Tópicos para a Prova Escrita e Didática

As provas escrita e didática serão baseadas nos seguintes tópicos:
1. Redes Cristalinas

2. Rede Recíproca

3. Ligações Cristalinas

4. Teorema de Bloch

5. Densidade de estados

6. Elétrons em potencial periódico fraco
7. Vibrações da rede, fônons

8. Gás de elétrons livres

9. Semicondutores homogêneos

10. Semicondutores não-homogêneos

11. Classificação dos sólidos

12. Metodologia “Tight-Binding” 
13. Teoria do funcional de densidade 
14. Interações eletrônicas e estrutura Magnética

15. Propriedades magnéticas dos sólidos: Diamagnetismo e Paramagnetismo

16. Ordenamento Magnético

17. Eletrônica dependente de spin

18. Pontos Quânticos 
19. Métodos para calcular estrutura de banda
20. Tópicos em nanomateriais
Bibliografia para Prova Escrita e Didática

1 – “Solid State Physics”, N. W. Ashcroft and N. D. Mermin, Ed. Harcourt.

2 -  “Electronic Structure and the Properties of Solids”, W. A. Harrison, Ed. Dover.
3 – “Quantum Kinetics in Transport and Optics of Semiconductors”, H. Haug and A. P. Jauho, Springer Solid-State Sciences, Vol. 123, Springer-Verleg, Berlin, 1996.

4 – “Semiconductor Spintronics and Quantum Computation”, editado por D. D. Awschalom, D. Loss, e N. Samarth, Springer 2002.

5 – “Principles of the Theory of Solids”, J. M. Ziman, Ed. Cambridge.
V - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

1. AVALIAÇÃO DE TÍTULOS


Os títulos a serem apresentados pelo candidato serão classificados, para efeito de julgamento e avaliação, nos quatro grupos a seguir discriminados juntamente com os respectivos pesos a serem usados na avaliação:

	I. Títulos decorrentes de atividades didáticas
	(peso 01)

	II. Títulos decorrentes de atividades científicas
	(peso 07)

	III. Títulos decorrentes de atividades acadêmicas
	(peso 01)

	IV. Títulos decorrentes de atividades profissionais
	(peso 01)



Desta forma, o número de pontos totais (PT) de cada candidato será dado pela seguinte equação, onde (PTD) refere-se ao número total de pontos relacionado às atividades didáticas; (PTC) às  atividades científicas; (PTA) ás atividades acadêmicas e (PTP) às atividades profissionais:


(PT) =  1. (PTD) + 7. (PTC) + 1. (PTA) + 1. (PTP) 


O julgamento dos títulos será feito obedecendo à ponderação estabelecida neste plano de concurso, atribuindo cada examinador um conceito e seu correspondente valor numérico, na forma prevista pelo Regimento Geral da Universidade Federal Pará, obedecendo à seguinte tabela:

Conceito                                                    Intervalo de Notas

                    Insuficiente (INS)
    (0 – 4,9(
                    Regular (REG) 
                                                     (5,0 – 6,9(
                    Bom (BOM)

                                                     (7,0 – 8,9(
                    Excelente (EXC)

 (9,0 - 10(

Os conceitos e seus equivalentes numéricos dados por cada examinador à avaliação dos títulos serão obtidos atribuindo-se a nota 5 aos candidatos que somem 50 pontos (PT)=50, de acordo com as Tabelas de Ponderação  dos Títulos constantes deste  plano; a nota 10 ao candidato com o maior número de pontos acumulados levando em conta a mesma tabela, e a outras notas intermediárias valores ponderados considerando as notas máxima e mínima citadas.
A média do candidato na avaliação dos títulos será a média aritmética simples das notas dadas ao candidato por cada membro da Comissão Julgadora.


Para pontuação integral referente aos títulos, estes deverão estar especificamente relacionados com a área do processo seletivo. Não serão considerados pontos para atividades pertencentes a outras áreas. Em relação às atividades de ensino e orientação de alunos, a pontuação referente às atividades em andamento não serão computadas.

PONDERAÇÃO DOS TÍTULOS:

1.1. ATIVIDADES DIDÁTICAS (Peso 1)

1.1.1. Exercício do cargo de Professor de ensino superior (Não cumulativo, valendo o maior nível): 

	Titular

Associado                                                     
	25 pontos
20 pontos

	Adjunto
	15 pontos

	Assistente
	10 pontos

	Auxiliar 
	  5 pontos

	Visitante/ colaborador/ substituto
	80% do número de pontos referente ao nível ocupado


1.1.2. Orientação de aluno (Cumulativa):

	Tese de Doutorado
	  4 pontos/ tese concluída

	Dissertação de  Mestrado
	2 pontos/dissertação concluída

	TCC ou Iniciação Científica.
	   0,5 ponto/ trabalho concluído


1.1.3. Participação em bancas examinadoras (por banca, excluído o orientador) (Cumulativa): 

	Doutorado / EQD ou equivalente
	  1  ponto/banca

	Mestrado / EQM ou equivalente

	  0,5 ponto/banca


1.2. ATIVIDADES CIENTÍFICAS (PESO 07)
1.2.1. Produção científica (Último qüinqüênio):

	Artigo completo publicado em periódicos indexados, com revisores, na área de Física, Qualis A - segundo o qualis CAPES*.
	100 pontos/artigo

	Artigo completo publicado em periódicos indexados, com revisores, na área de Física, Qualis B - segundo o qualis CAPES*.
	30 pontos/artigo

	Artigo completo publicado em periódicos indexados, com revisores, na área de Física, Qualis C - segundo o qualis CAPES*.
	Até 10 pontos/artigo 

	Registro ou depósito de patente em área científica ou tecnológica
	80 ontos


Nota: Caso o periódico não esteja classificado no Qualis CAPES, a comissão examinadora levará em conta o parâmetro de impacto da revista como critério para pontuação.

1.2.2. Titulação Científica: Classificação do CNPq (Não Cumulativa, valendo o maior nível):

	Pesquisador nível I A
	 100 pontos

	Pesquisador nível I B
	 80 pontos

	Pesquisador nível I C
	 60 pontos

	Pesquisador nível I D
	 50 pontos

	Pesquisador nível II 
	 40 pontos


1.2.3. Atividade de consultoria científica (Cumulativa):

	Membro de corpo editorial de periódico indexado na área de Física, Qualis A - segundo o qualis CAPES.
	15 pontos/ano

	Membro de corpo editorial de periódico indexado na área de Física, Qualis B - segundo o qualis CAPES.
	10 pontos/ano

	Membro de corpo editorial de periódico indexado na área de Física, Qualis C - segundo o qualis CAPES.
	5 pontos/ano

	Revisor de periódico na área de Física, Qualis A - segundo o qualis CAPES.
	10 pontos/ano

	Revisor de periódico na área de Física, Qualis B - segundo o qualis CAPES.
	5 pontos/ano

	Revisor de periódico na área de Física, Qualis C - segundo o qualis CAPES.
	2 pontos/ano


Nota: Caso o periódico não esteja classificado no Qualis CAPES, a comissão examinadora levará em conta o parâmetro de impacto da revista como critério para pontuação.

1.2.4. Coordenação e participação em projetos de pesquisa aprovados por órgão de fomento (Não cumulativa, se no mesmo projeto. Cumulativa, se em diferentes projetos) no último qüinqüênio:

	Coordenação
	5 pontos/por projeto

	Pesquisador e/ou colaborador
	1 ponto/por projeto


1.3. ATIVIDADES ACADÊMICAS - Peso 01
1.3.1. Titulação acadêmica (Cumulativa):

	Doutorado em Física

	50 pontos


Nota: A pontuação refere-se ao título acadêmico obtidos na área de Física com ênfase em Física da Matéria Condensada Teórica.

1.4. ATIVIDADES PROFISSIONAIS - PESO 1
1.4.1. Participação em comitê assessor de órgãos de financiamento à pesquisa (Não Cumulativos)           1 ponto/ano

1.4.2 Membro de Sociedades Científicas (Não Cumulativa) 

	Membro de Sociedade Científica

	1 ponto/sociedade


2. PROVA ESCRITA (peso 3): 

A prova escrita constará de dissertação desenvolvida pelo candidato sobre tema único sorteado no momento da prova, entre os constantes na relação de tópicos apresentada neste plano de concurso e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas, sendo permitido somente nos primeiros 30 minutos consulta de material bibliográfico. 


Cada examinador atribuirá uma nota ao candidato no intervalo de 0 a 10. A média do candidato na prova escrita será a média aritmética simples das notas dadas por cada membro da Comissão Julgadora.

3. PROVA DIDÁTICA (peso 3):


A prova didática consistirá de aula proferida pelo candidato, em tempo de 50 minutos, sobre assunto constante na relação de tópicos apresentada neste plano de concurso sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência mínima. 


Cada examinador atribuirá uma nota no intervalo de 0 a 10 considerando os seguintes aspectos didáticos:

· Plano de aula
· Capacidade de comunicação e expressão

· Uso da linguagem

· Segurança no conteúdo da matéria lecionada

· Seqüência lógica na organização do tema

· Uso das técnicas e recursos didáticos

· Uso do tempo disponível

· Sumário final com visão integrada do todo

· Alcance do(s) objetivo(s) proposto(s)

· Domínio do conteúdo  


 O candidato deve entregar no início da aula o plano de aula (em 5 vias) para os membros da banca examinadora. A média do candidato na prova didática será a média aritmética simples das notas atribuídas por cada membro da Comissão Julgadora.

4. PROVA PRÁTICA (dispensada)


Considerando-se que o Concurso é na área de Física Teórica e levando-se em conta que o desempenho dos candidatos pode ser amplamente avaliado nas provas teórica e didática, sugere-se a dispensa da prova prática.

5. JULGAMENTO E AVALIAÇÃO FINAL

A nota final (NF) de cada candidato será a média ponderada das notas obtidas em cada prova. Os pesos serão: para a Avaliação de Título (AT), peso 5; para a Prova escrita (PE), peso 2; para a Prova Didática (PD), peso 2, obedecendo a seguinte equação:


NF = [(AT).5 + (PE).2 + (PD).2 ] / 9

Para cada candidato, os valores numéricos correspondentes às notas da Avaliação de Títulos, das Provas Escrita e Didática, e a média final ponderada deverão ser transformados em conceitos obedecendo à seguinte tabela (Art. 178 do Regimento Geral da UFPA):

                        Conceito                                                Intervalo de Notas

                    Insuficiente (INS)
    (0 – 4,9(
                    Regular (REG) 
                                                     (5,0 – 6,9(
                    Bom (BOM)

                                                     (7,0 – 8,9(
                    Excelente (EXC)

 (9,0 - 10(
Será considerado aprovado no concurso o candidato que tiver obtido na avaliação de títulos e em cada prova (escrita e didática) o conceito REGULAR ou superior a este ou o seu equivalente numérico.

A classificação final será feita pela Comissão Julgadora, obedecendo à ordem decrescente das médias finais obtidas pelos candidatos, no caso de haver mais do que um candidato.

Em caso de empate serão adotados os critérios previstos nas disposições legais da UFPA.

VI - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades:

a) Ministrar disciplinas de Física nos Cursos de Graduação e Pós-Graduação do Instituto de Ciências Exatas e Naturais da UFPA;

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e Mestrado/Doutorado;

c) Participar de Projetos de Pesquisa no âmbito do Instituto de Ciências Exatas e Naturais da UFPA;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e Administrativas do Instituto de Ciências Exatas e Naturais.

Belém, 25 de abril de 2008.









Luís Carlos Bassalo Crispino 






                  Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Física - UFPA







